
I PREFEITURA MUNICIPAL DE WIUCURI
GABINETE DO PREFEITO

06 DE JANEIRO DE 1997 ,
LEI MUNICIPAL N= 200, de
AUTORIZA o Prefeito Mdnicipal.^de^Mucurk^^^
da Bahia. _a foNT^íATAçÃo de Presta-tE PRE5T«ÇA0 DE Ser» Ç „„5 ' „eje„|badoS, de

Zinl esseSI e;..te.esse eíeeicd, ceeede.d.s
COM o Município de Mucuri Ba.

B/i E.ÇO S»ED
I  sanciono a seguinte lei.

Dl

C

E

M.
s

[VRT. 1=-Fica o Chefe
VA LEI/ AUTORIZADO A
tratos de PRESTAÇÃO DE
EXCEPCIONAL INTERESSE
.URI-BA. E CONTRATAÇÃO
UINTES CASOS:

SERVIÇOS TEMPORAR 10S|/ DE
PÚBLICO/ CELEBRADOS! COM
de pessoal E SERVIÇOS/

CARATER ESSENCIAL
O  Município de
para atender os

Mivt i t&nFS DF ENFERMAGEM/
MÉDICOS, Odontólogos, q'^ auxiliares de SECRETARI-

PROFESSORES, COVEIROS, ' cpGUlNTES SECRETARIAS;, SECRETARIA
AS E de ensino .para ^poio AS seguinte^s^je^^ Educaçao, Cultura
Municipal de Saude; Obras e Viação; Secretaria
£ ESPODTES,- \L""*"'\úju'cos; Secbetari» »u«icipal de Fi«»«ÇAS
rsIcí"»"«Sc'7p°AÍ ÍÉta.D.STDAÇ»,
Art, 2°--0s cargos criados

,UVEU EXCEPCIONAL INTERESSE
AZO DETERMINADO.

PELA Lei
PÚBLICO/

MUNICJPAL N
PODERÃO SER

158/94/ QUANDO
CONTRATADOS POR

Art. 3-A prorrogação
:-Ã PELO PERÍODO DE i'
Í97.

E

DE

CONTRATAÇÃO/ QUANDO
JANEIRO DE 1997; A

NECESSÁRIOS/ DAR"
31 DE DEZEMBRO DE

9=-A prorPpOgaçÃo I T'paralLa"çao Dt^ERViçgs
2= DESTA LEI, tem q ' poRER PÜBLICO MUNICIPAL, HAO

SSENCIAIS A SEREM PREST^O --
riErM^rciPAL 162/99, de 03,05.1999,

.ILU MUlTiv... . — .

realizado por força

Art, 5--OS CASOS de prorrogação e
PRESENTE Lei, são OS seguintes;

a) Calamidade Pública;

CONTRATAÇÃO AUTORIZADOS PELA

M" 1 .".
T r 1 p r o n f-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURl
â- GADINlETEDOPREFlilTO

(Fls, 02)

,  PuovmEnTO de cargos vagos, quando necessários, para nÁo
haver PARALI7.SAÇA0 DE SERVIÇOS.

) Atendimento ã temporada de Verão e ferias escolares e,
) Atendimento . «ut.oítes de LmPEE. pOdetc. Saúde. Edoc.ç.o e

ASSISTÊNCIA SOCIAL.
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Gabinete do Prefeito Municipal de^ Mucüri^ B^^^^
^DÍ S.çÍ0."2f8!";.^sÍS»'?0 .DNKTE.O,

OS-

PREFEITO

ONSECA Borges
municipal
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